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-Recorrida :	 DRF EM DIVINOPOLIS - MG 	
.

• ,

1	 ,'
IPI - Salda de produtos sem recolhimento !Jo

I.
tribúto. Apura0o fei	 c b	 n	 0ta om ase .em iformao Jo
contribuinte. Infra 0o nVo intimada. Nega-se,
provimento ao recurso.

:,
• .	 ,

Vistos, relatados e discutidos os presentes aLtos
de recurso interposto por ANTONIO TOSE DE SOUSA.

•
-

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do
' Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos em
negar provimento ao recurso. Ausentes Os Conselheiros MAURO
WASILEWSKI e TIBERANY •FERRAZ DOS SANTOS.

.	 .

•

Sala das Sessebs, em 09 de dezembro de 1993.
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RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,	 I
SERGIO AFANÁSIEFF e CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI. 	
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.	 RELATORIO	 .• .	 .• • .

.	 -
. . No dia 11.01.91. foi lavrado' °Auto de Infra 0o de

fls. 16 contra o ora Recorrente, dele exigindó-se o IPI, no valor
de 18. .573,59 BTHF, mais multas de 100%, previstas nos artigos
364, II; e 376„. I, co RIPI/82, bem 'coMo os acréscimos de juros e •
corre0o monetária, porque, no . periodo de 1986 a 1990, o

. contribuinte Omitiu da fiscalizaçab, o fabrico . de 147.500 litros
de aguárdente de cana, conforme se apurou e• ficou constando no
termo de constata 0o fiscal (01).

Defendendo-se o Autuado apresentou a impugna0o de,
• fis• 22/25; acompanhada da . documentaçao . de fls. 24/45, alegando
que, nos anos de .988 e 1989, fabricou, apenas, 3.500 litros de
aguardente, e juntando argumentos de . suas precárias condiOes
financeiras e de suas instalaOes.

' Replicando, veio a Informapo . Fiscal. de fls.
47/49, sustentanCo que procede a exigOncia.porque a omissMo de
147.500 litros Voi apurada com base na confissMo do Autuado,
confissâb essa caracterizada pela . causa dele, em assinar o. termo
de constata 0o, admitindo, assim, a sonegaçWo. E o que se infere

. da referida InfoLma0o Fiscal (fls. 47), que se aporta aos itens
•2 e 3 do termo mencionado (fls. 01 e verso).

,..	 .
. A decisMo singular (fls. 50/53) julgou procedente

•a" .. a0o . fisCal, ao entendimento de . que • a ..infraçWo está comprovada
. e. .os argumentos da defesa Wao infirmam a autuapo. E o que se tem
nesta Ementa (fl:s. 50); verbis:	 . ..	 ,,

	

. 	 "Fato gerador • do imposto é a saída do •
. estabelecimento induitrial ou equiparado a

industrial. Para efeitós' do 'IPI„ considera-se
contribuinte autOnomo qualquer estabelecimento de

• importador,	 industrial',	 comerciante	 ou
arrematante.	 _.
SELO DE CONTROLE
'y'enda , ou exposiOes A venda de produto sem selo ou
com selo já utilizado;. 'multa igual ao valor
comercial do produto. ..	 ,
LANÇAMENTO .	 .
Se o sujeito passivo n'ão. tomar a iniciativa do
lançamento, o imposto será lançado pela autoridade
administrativa. • ..	 .	 ,

• 1	 ,	 '	 . 	 . 	•.
_

i.	 ,

LANÇAMENTO PROCEDENTE.'"-

.	 .
_
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Com guarda do prazo legal (fls. 55 e 57), vei-) ,o
recurso .,oluntário de fls. 57/60, postulando que a autuaçab seja

para	 reduzir o termo de ConstataçXo 	 e, 'por
conseqüencia, o auto de infraçãó, às seguintes quantidades: ano
de 1968 1000 litros e, ano de 1989, 2.500 litros, fixando-st
valor unitário em Cr$ 30,00, para fins de cálculo do tributo, e!,
por fim -equerer que fosse concedida, ao Recorrente, a remiss:No
total ou parcial do crédito tributário, ora fundamentado no i,rt.
172, inciso 1 a V do ÇTN, ora que lhe fosse concedidi. a
'eqUidade, em face da sua situaçWo econbmica.

Os argumentos expend:idos na peça de recurso assim
se resumem:

a) o autuado só assinou o termo de constataç2o,
porque o fiscal o iludiu, afirmando que aquele expediente
apenas servir para legalizar o alambique:

b) que o preço do litro de aguardente no ê Çr$
50,00, Cr$ 30„00, conforme consta do auto de infra:2o
lavrado ç_ontra Trair Luzia de Faria, vizinho e concorrente do
Autuado: e

c) finalmente que, em 1990, ia havia fabricado,
17.000 ltros„ que se encontravam estocados mas destes foriam,
destruido .::: 14.500, em incOndio.•

E o relatório.

.	 . _
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.- . VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTINO BORGES TAQUARY

• .	
O	 Recorrente	 não . nega	 que	 man tém,	 em

funvionamento, desde 1986, .seu alambique, fabricando aguardente'

•

.	 .

Também não nega•que tenha .deciarado„ ao auditor .
fiscal, aquelas quantidades de litros de aguardente de suk .1

fabricação. Apenas, alega que só aSsinou o termo de constataçãd,
iludido que era por aquele.agente . do fisco

Quanto ao alegado, incOndio que teria destruído
tantos litros de aguardente (14.500) , é de ocorrOncia duvidosa,
Porque dele não há outras provas ', além da• simplista deélaras* •

• •

	

	 (fls. 30). assinada no dia 20.02.91, • pelo lavrador ildeu Caetar'o
. de Andrade.

_
• Ora,	 incOndio	 dessa Proporção	 há	 de	 ser

. comprovado. no caso, com outros indícios tografias, laudós
'técnicos, etc. Disso .não cogitou o . Recorrente. Ele prefer u
'Provar o sinistro com aquela• siMplória declaração, onde não s'.'o,.

•. infirmados quando e onde o incendio ocorreu.
'Á•

Quanto ao preço do litro•de aguardente, indicado
• com Cr$ 50,00, não pode ser conSiderado excessivo, apenas, cjm.
• base em mera alegação, sem prova de que esse insumo produto f'...)i
avaliado por Cr$ 30,00, em auto de infração . lavrado contra a
vizinha do Recorrente.

Quanto. -ao pedido, verificO que o mesmo veio para
ser atend-ido, à mingua de provas e fundamentos capazes 1 :Ie.

7infirmar a decisão recorrida'.
• .

Com efeito, não há prova cabal do alegado incOncio.
e do alcance dos danos dele g não há Prova da reduzida produ0o,.
em 1908 e 1909, de 3.500 litros de aguardente, a par da b%o

negada confissão do Recorrente, inserida no termo de constatação;

Considero, 'pois, que não é caso para propor-se a
•dispensa da multa por eqüidade,. porque não há pressupostos pÉriic
tanto, bem como se pode, aqui conceder remissão, porque a este • .
Colegiado falece competencia para conceder tal benefício fisca.. • -

A decisão singular merece ser confirmada, porque
• -bem examiou a. prova e com acerto aplicou o direito. ,

,
Isto posto, .nego provimento.

t	 .
Sala das Sessffes . „ .„ 	de dezembro de 1993.
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